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F A X 4613/2017 

A Sua ExcelênGia o Senhor 
Presidente da Comissão Parlamentar de Inquérito do Senado Federal - CPJ do BNDES 

Medida Cautelar no Habeas Corpus 11. 149817 

· EJKE FUHRKEN BATISTA 
: FERNANDO TEIXEIRA MARTINS (201641/RJ) 

P;~CTF.. . (S) 

IMPTE.(S) 
COATOR(A/S)(ES) :PRESIDENTE DA COMISSÃO PARLAMENTAR. DE INQUÉRITO DO 

SENADO FEDERAL~ CPI DO BNDES 

(Seção de Processos Originários Criminais) 

De ordem. comunico-lhe os termos do(a) despacho/decisão profendo(a) nos autos em 
epígrafe, cuja cópia segue via fax . Respeitosamente, Patricia Pereira de Moura Martins, 
Secretária JudiciériaiSTF. 

,..:;cebi na COCETI em /O 111 d'f 
~- /Cf:y_; 

'Donafáo Portefa !l(páriguts 
Matricula 226339 
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:\1EDIDA CAUTELAR ~O HABEAS CORPUS 149.817 RIO T)r; JA~EIRO 

RELATOR 

PACTE.(S) 

1.\tfPTE.(S) 

COATOR(A/S)(ES) 

: Ml:'-1. ROBERTO BARROSO 

:l~.rn: FCJ·il\l<EN BATTST/1 

:FERN.-\\:oo TElXTTR.A .:\1ARTT!\:S 

:PT<ESIDf:'\JTE )),1\ Cü\HSSÃO P :\R.LA.\1E NT/\R DE 

INQL:i; RJTO DO SENADO Ft.:-)rRAL - CP! DO 

BNDf .. 'i 

En1enta: PROCESSe A I . PENAL. H t~í3~;\S 

CORPUS. Co:vtJSS;\0 PARLAME~\ i AR DE 

JNQLERT f'O . 1:\VESTJC,\DO. DIREITO .t.\0 

STL Ê'~Cf(l. 

l. O p;Kienk ostenta a condição de 

Presidente de grupo e.mpresélrial alvo de 

investigaçRo no itmbito da CPI- BNDES. 

2. .Hipótese em. que a Cornissão 

Pm·lamentar de Inquérito de\·e conceder ao 

pclCientE' 0 tratamento que a condiçâo de 

investigado lhe élSSegura, na linha da 

pacifica junsprudência do STF. 

.3. Liminar parcialmentE: deferida. 

J. Tralé1-:;e de Jwbcas corpus preventivo com o objetivo de 

a.s:'legmm ao pacienle o direito ilo silêncio per<mte a Comissão 

Parla . .nl.e.ntar de lnquénto, tn:-otêlur.acla para investiga.r irregularidad€s no.<> 

empréstimos corLc~didos pelo BNDES no âmbito do programa de 

globaliz<:lçâo das co1.npan.hias nacionais, em especial a linha de 
fmanciamento específica ~ internacionalização de empresas, a partir dc:1 

ano de 1997. 

2. A parte irnpetrante afirma que o pacient~ foi convocado 

para prestar esclarecimentos, 110 d.ía OL 11.2017/ ~s 14:30h, perante a 

Comissão Parlamentar de Tt,qué.rito, porém nií0 se explicitou em que 

cr.mdição ocorre:cria tal depoimento. Contudo, '' f'endo en1 vista o ol1jelo dn 
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J't~ferid.n Conússii.o Pal'ir:mJetl!m· de Jnquà do. o trecho do rcquerimenf'o de 

co11 uocaçâo acinw de c! i1wdo, bem cm1zo a delicada si f uaçifo do Pacír~ntc co1no réu 

t'm açt'io pcnrrl, é natural S11por-:;e que Eike Batista, a depender do tenr das 

indr1gaçôcs contn7 si realizadas. csf.ani em possi'1.1el co1zdiçáo de inr•e:;i igado, 

.:mlJ01't1 Hao i'cnh.a sido n!.'ssa r.rm.dicào COI1Vocndo. de modo Pue todas as 
' . ' 

declamçiies que preste como sr.1.pn!'il·a festcmt.m!ta, ern razão de _.gua ossiJu1tw·a no 

termo de compnmrisso, poderiin vir a ser HSr1r1a:. contm s1 em poss ívâs 

procedimentos jâ existentes nu que possam z•h· a existir .. . ,, 

3. Com eSSél argumentaçào, .;J defesa requer o deferimento da 

lin<inar para garantir ao convocado os seguintes dir0itos: 

1) ser élssistido por advogado c com e.le n1anlcr 

conn.mica ção livremente; 

i.i ) n<lo ser obrigado à assí11.atura de termlJ de 

com.promisso legal llél condição dE~ tcstemunl1a ; 

iii) de permc=mecer em silêncio, lie forma a nã o 

produ?.:ir pr(1va contra si me.-.mo; 

iv) sqa garantidn ~os Cldvogados o direito de fala 

dun:mte a :-essiio; 

v) seja conc0did o salvo-condu te' ao pad0ntc pcml 

que ele n~ o knha que prodw~.ir provas contrP~ si mesmo, sem 

se1~ submel1do a medid,) privativa de liberd<HiE' ou restritiva de 

direitos, ou mesmo sob pena de crime de desobE:diêncía ou 

falso testemunho. 

4. \lo méritc\ o pedido e de concessã.o da ordem, 

confinnando-se a liminar anteriorrnente deferida. 

Decido. 

;:') . É caso de concc~s~o da hnunar. 

6. As peçêlS que instruem o processo sinalizêlf'li que o paciente 

foi ccmvocÇJdo pela CPI do BNDES, em curso no Senéldo Federal, tendo 
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em vistn a sun condição de en).presário fundador e presidente do Gn.1po 

EBX. O referido grupo crnpresn rial, conforme consla do instrumento 

con,·ocatório, seria beneficiário de eJnpn~stimos obtidos junto ao B.:'\DES 

superiores et 10 bilhões de re.;~is, sendo certo que a . .:; circunstànciets em gue 
as transações ocorreram constih1cm m<~téria sob investig~ção n.o curso 

dos trabalhos da aludida CPI. 

7. Nessas condi.ções, tenho que a h.i.pótese é de aplicação da 

firme orientaçào do Supremo Tribunal. FederaL no sentido de que "se as 

comissries pal'lamen!'a.res de inquérif.o detêm o P"dr?r insi'rutôrio das autoridades 

judiciais • e não maior que o dessa..:; - rl elas se poderiin opor os mesmos linzífes 

jonnaís e sulJstan.cíaís op011.í·ueís aos iufzcs, denf1 'L? M quais os dcrit,ndos dns 

gavrmtlas âerív11dns amsf'il.ucionais da m.ffoi11CTimirzr{çào, que tem sua 

1·nrmitesf'açii.o mais cloqu.cntc no direito 110 .c:ífêncio dos rKusad(!,s'' (HC 79.244, 

ReL Iviin.. Sepúlvecla Pertenci!?. Tfíbunal f'lE'no, DT 24-03-2000) . 

8. Diante do exposto, defiro parcialmente a cautelt~r para que 

Cl Comissão Parlamentar de Inquérito - BNDES ~ conceda ao pt~ciente o 

tratamento próprio à condição de ínv~~ligc;ldo, assegurando-lhe o direito 

de .nào assjnar te:rrno de compromisso na qllahdade de testemunha, bem 

como para que o dispense de re.<;ponder sobi·e fatos que impliquem 
autoü,críminação e, aíl,dél , para q1.1e não sejam fldotadas quaisquer 

medidas re .~tritív('ls dE' d.ireitos 01.1 privêltivas de liberdadE\ como 

conseguéncia do u.~c' da titularidade do privi lég.io contra a 

autoincriminação. Fica assegurado ao paciente o diteito de assistência por 

ad.vogado e de, com este, manter comtl.nic<~ção reservada durante o 

respectivo dc-:poimeflto p<:' r;:ml:e i'l Comissào Parlamelitar de Jnquerito. 

9. Comunique-se, com urge.ncia, a.o Presidente dê! Comissão 

P21rlamentar de InquJJ:ito, inst<lllrada no Senado Federal. Após, à 
Procuradoria-Geral d<l R12pública. 

Publi.que-se. 

Brasilía, 31 de outubro de 2017. 
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.ivlir'listro LUiS ROBERTO BARROSO 

Relator 
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